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Ao tratar do que se espera do Direito no terceiro milênio, dou atenção a uma crítica feita às colunas anteriores, nas quais preponderou a atenção à ciência jurídica em sua conformação ocidental. Previsão possível é a de que teremos de superar a estreita visão do mundo jurídico suportada por conceitos só ligados ao Ocidente. A composição mundializada, do interesse das nações mais ricas, será impossível sem a adequação aos países nos quais religião e Estado se
confundem e antigas tradições mostram-se incompatíveis com a uniformização da tendência globalizante.
           O direito escrito, de influência franco-alemã (de preponderante origem romana, ao qual somos filiados) e o direito consuetudinário ou dos casos, da lei comum (common law), anglo-norte-americana, terão de se ajustar equilibradamente com outros, dos quais recordo, entre tantos exemplos, os direitos islâmico, chinês, indiano, japonês, compondo diferenças de país a país, em cada grupo de influência. Trata-se de tarefas difíceis. Tomemos a cultura do Islã. Nela, aspectos
religiosos predominam na formação das leis. A palavra “islam” afirma a submissão a Deus (Alá). A exegese religiosa, desde Maomé, teve dissidências, estimuladas pelas discussões sobre o verdadeiro significado do Corão, o livro sagrado. As transformações ocorridas no século 20, na Turquia, com Ataturk (que afirmou o estado laico) e no Irã (que assumiu a posição oposta) mostram a diversidade. Monárquicos, republicanos, ditatoriais, ou democráticos, os Estados islâmicos centralizarão parte da atenção no novo milênio.
           O direito chinês é desligado do vínculo religioso. Todavia, mesmo com a
substituição das tradições chinesas das velhas dinastias, ao lado da
subsistência do regime comunista, a China representa, por sua população
gigantesca e por sua expressão econômica, um parceiro comercial cujo direito
não pode ser ignorado.
            As castas indianas, com os intocáveis, foram, para o Ocidente, o lado mais
impressionante do direito da Índia, pois que, em tempo relativamente breve,
também ultrapassará o bilhão de habitantes. Do ponto de vista da liberdade
religiosa, da integração da mulher ao processo político e de sua evolução desde
a independência, em 1947, o direito indiano mostrou sensível evolução, embora
resguarde parte dos efeitos oriundos da dominação britânica desde 1760. A
Constituição independente, editada em 1949, sob o primeiro ministro Jawaharlal
Nehru, proibiu a intocabilidade, sob qualquer forma, dando idéia da visão
modernizante. Com muitas religiões, idiomas às dezenas, origens raciais ou
culturais diversificadas, o subcontinente indiano tem força militar, população
e grande progresso tecnológico, o que compõe um ponto de dúvida para o terceiro
milênio.
           O fluxo ininterrupto das transmissões via satélite, a interdependência das
nações, o conhecimento generalizado do que vai pelo mundo e a censura
dificultada levarão a uma crescente intromissão das nações umas nas outras. O
Estado continuará a enfraquecer-se. Grupos de países terão de se fechar sobre
si mesmos. Novo feudalismo será criado, sendo barões feudais os comandantes das
grandes corporações transnacionais. Essa é a previsão que ofereço, mas é
importante que cada leitor desenvolva suas próprias profecias.
